
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE 
GABINETE DEPUTADO JONAS LIMA 

INDICAÇÃO N!/2017 

Indico à Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Estado do Acre, com 

fundamentação no art. 169 da Resolução n. 86/90 - Regimento Interno deste 

Parlamento depois de ouvido o plenário, enderece expediente ao Senhor Governador 

do Estado que em parceria com a AGEAC para que estude e providencie uma linha de 

ônibus que ligue a comunidade do Barão no município de Mâncio Lima até a cidade de 

Cruzeiro do Sul, atendendo assim as comunidades rurais; São Domingo, Maloca, 

piranga e o bairro Iracema. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo". 
15 de março de 2017. 
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE 
GABINETE DEPUTADO lONAS LIMA 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que o transporte público é um serviço essencial, de acordo com 

a nossa legislação; 

Solicito providencias imediatas para que atenda a solicitação dos moradores 

das comunidades rurais; Barão, São Domingo, Maloca, lpiranga e o bairro Iracema no 

município de Mâncio Lima, para que programe urna linha de ônibus entre aquelas 

comunidades e a cidade de Cruzeiro do Sul. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo. 
15 de março de 2017. 
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